
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU

ESTADO DO ESPIRITO SANTO
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LEI N2 26U

"ANULA VERBA E ABRE CRÉDITO ESPECIAL"

a - . 6 EREÊEITD. MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU:- Faço saber
que a Camara Municipal de Baixo Guandu decretou e eu sanciono a se
guinte Lei:

Art2 12 - Fica anulada a a importância de Cr$ - 
12.000,00 (doze mil cruzeiros),~na seguinte verba:

U3/2.8.81.ÂJ. - Despesas Diversas^
Diaristas, empreiteiros, materi
ais e outros............................................Cr$ 12.000,00

zArt2 22 - Fica o poder executivo municipal autori
zado a abrir um crédito especial de Cr$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros 
para pagar ao Sr. Fernando de,Paiva Sampaio, por sua gratificação, re 
ferente a serviços extraordinaricóprestados na demarcação de ruaa e- 
lotes na zona urbana e suburbana desta cidade, no exercido de 1958.

Art2 32 - A^despesa de que trata o artigo anteri
or correra por conta da anulação de que trata'o artigo l2 da presen
te Lei, revogadas as disposições em contrario.
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